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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1715/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 942, de 2024, que “Cria causa de aumento
de pena para o crime de vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que
gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa
causa, outros produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, no
caso de a criança ou o adolescente utilizar ou consumir o produto”, convertido na Lei nº
15.234, de 7 de outubro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 08/10/2025, às 20:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7051990 e o código
CRC F88A4785 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002162/2025-61 SEI nº 7051990
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LEI Nº 15.234, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

Cria causa de aumento de pena para o crime de 
vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, 
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a 
criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem 
justa causa, outros produtos cujos componentes 
possam causar dependência física ou psíquica, no 
caso de a criança ou o adolescente utilizar ou 
consumir o produto. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para criar causa de aumento de pena para o crime de vender, fornecer, servir, ministrar ou 
entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, 
sem justa causa, outros produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, no 
caso de a criança ou o adolescente utilizar ou consumir o produto. 

Art. 2º O art. 243 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 243.  ................................................................................................................................. 

 .............................................................................................................................................................. 

Parágrafo único. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se a criança ou o 
adolescente utilizar ou consumir o produto.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 




